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GABINETE DO VEREADOR BRUNO MENDONÇA DA COSTA  

INDICAÇÃO N° B3O, DE C8 DE NOVEMBRO 2017. 

O Vereador subscrito na forma regimental, depois de cumpridas as 
formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exm°. Sr. Chefe do Poder Executivo que 
envie a esta Casa legiferaste, mensagem capeando Projeto de Lei que Dispõe sobre a 
criação do Programa Municipal de Educação para o Trânsito "Educação para o Trânsito 
Compromisso com a Cidadania". 

JUSTIFICATIVA 
A sociedade brasileira, infelizmente, tem sido recordista no 

número de acidentes de trânsito, e com isso grande numero de vítimas com casos 
irreversíveis. No entanto, sabe-se que somente através da educação é que se. poderá 
reverter esse quadro. Os meios de comunicação de massa, como a televisão, veiculam 
de forma ainda tímida mensagens que abordam o-tema: E preciso, portanto, tratarmos 
com mais eficácia e urgência esse --assuntw. - quepor V .  vezes vezes vem causando 4  ; 	 , •  

inúmeros malefícios à sociedade.':.AS. regr,as'Adftrânsito .não são apenas para os 
condutores, mas também para os demais'figurantes, Corá pedestres e passageiros. 
Assim, o projeto em questão busca o direcionamento desses valores na formação de 

i r- tin 
Além disso, o - Conhecimento do trânsito pode prevenir as crianças 

de diversos perigos e evidenciar o dialogar com seus pais sobre a conduta adequada 
ao volante. Desta forma, o poder público constituído deverá agir no sentido de iniciar 
um programa de educação escolar, pOís as çr'ianças i de hoje . são os futuros dirigentes 
de nossa nação. - 

Em se tratandci--de mádida de, opof.tuno alcance social e 
considerado o indiscutível conteúdo meritifirid -da 3Foposição, tenho certeza de que 
contarei com o apoio do Poder Executivo. 

CIENTE 
Arrotou do expediente da Sosob2 ala das Sessões, 08 de Novembro de 2017 --- 

do Dia.211 	_ri/ 

-remir 	BRUNO MEffig DA COSTA 

C. 	S. P. A. 
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- Vereador Presidente - 


